
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DECRETO Nº 5.604/2023 

PUBLICADA NO DíO/b;;, 

EM,ill_}.b/)QQ;)3 

O PREFEITO MUWCIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12° da Lei nº 5.683/2022 de 
28/12/2022; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite µrevisto no art. 11 : 1) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso I do § 1° do arl. 43 da Lei Federal nº. 4320, de 17 de 
março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1° e § 3° do artigo 43 da Lei federal nº. 4320 
de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa . 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constantes do Anexo I. 

Art. 2°. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

CÓDIGO 

08.00.00 
08.01.00 

15.451.0037.2205 

15.451.0038.2211 

27 .813.0016.2102 

27.813.0016.2102 

27.813.0016.2102 

ll.00.00 
11.01.00 

12.361.0004.2016 

12.361.0004.2016 

12.365.0004.2016 

12.365.0004.2016 

12.365.0004.2239 

12.365.0004.2239 

12.00.00 
12.01.00 

10.122.0002.2008 

10.122.0002.2008 

24.00.00 
24.01.00 

28.846.0000.3002 
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HEN IQ VALEN ÃRTINS DA SILVA 
ecretáno Municipal de Fazenda 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

1 ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA DE OBRAS 
jSecretaria de Obras 

/

'Reformar, ampliar e construir equipamentos público 

Promover a elaboração de Projetos de engenharia e 

Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 

Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 

Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 

lsECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

'

Secretaria de Educação 
Descentralizar Recursos Financeiros na Educação. 

Descentralizar Recursos Financeiros na Educação. 

Descentralizar Recursos Financeiros na Educação. 

Descentralizar Recursos Financeiros na Educação. 

Descentralizar Recursos Financeiros na Educação -

Descentralizar Recursos Financeiros na Educação -

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Investir em Estrutura Física na Rede SUS. 

Investir em Estrutura Física na Rede SUS. 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
Pagamento de Sentenças Judiciárias. 

NATUREZA 

4.4.90.51.91 

4.4.90.51.80 

4 .4. 90. 51. 91 

4.4.90.51.91 

4.4.90.51.91 

3.3.50.43.99 

4.4.50.42.00 

3.3.50.43.99 

4.4.50.42.00 

3.3.50.43 .99 

4.4.50.42.00 

4.4 .90.51.80 

4.4.90.51.91 

3.3.90.91.99 

TOTAL 

~R 1 
1.500.0000.0000 

1.500.0000.0000 

1.500.0000.0000 

2.704.0000.0000 

2.SU0.0000.0000 

1.500.0025.1001 

1.500.0025.1001 

1.500.0025.1001 

1.500.0025.1001 

1.500.0025.1001 

1.500.0025.1001 

1.500.0015.1002 

1.500.0015.1002 

1.501.0000.0000 

-1 
__ __ J 

R$1/00 

VALOR 

200.000 

34.700 

176.000 

15.000 

6.000 

1.084.000 

4.855.281 

646.000 

1.586.000 

503 .000 

1.276.000 

92.894 

329.349 

15.600 

10.819.824 



CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÃO 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR 

05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 

04.122.00lS.1086 Implantar e manter Plano de Medicina e Segurança d 3.3.90.39.64 l .S00.0000.0000 S97.000 

04.122.001S.109S Implementar a Saúde e Qualidade de Vida do Servido 4.4.90.S2.42 1.S00.0000.0000 64.400 

04.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.01 1.S00.0000.0000 646.000 

06.00.00 SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
06.01.00 Sec. de Planejamento Estratégico 

19.126.0013.1078 Modernizar, Reestruturar e Manter Infraestrutura d 3.3.90.30.99 1.S00.0000.0000 27.000 

19.126.0013.1078 Modernizar, Reestruturar e Manter Infraestrutura d 3.3 .90.40.99 1.S00.0000.0000 7S.306 

19.126.0014.2082 Desenvolver soluções inovadoras por equipes de ser 4.4.90.40.00 1. soo. 0000. 0000 20.000 

19.126.0028.2161 Articular ações para a melhoria do ambiente de ino 3.3.90.39.99 l.S00.0000.0000 84.S7S 

07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 

04.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.13 .60 l .S00.0000.0000 760.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 

04.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.39.40 l.S00.0000.0000 94.000 

04 .122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.39.62 1.S00.0000.0000 13.000 

04.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.47.10 l .S00.0000.0000 34.700 

04 .122.0039.2220 Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90.30.01 l.S00.0000.0000 3.000 

04.122.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.34.00 l.S00.0000.0000 62.000 

04.122.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.39.43 1.S00.0000.0000 4.000 

1S.4Sl.0037.2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.Sl.91 2.704.0000.0000 lS.000 

1S.4S 1.0037 .2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.Sl.91 2.S00.0000.0000 6.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 

04.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.01 1. soo. 0000. 0000 46.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 

12.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.33 l.S00.002S.1001 .~ 12.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.Sl l.S00.002S.1001 o 
-

12.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.74 l.S00.002S.1001 24.000 

12.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.13.02 1.S00.002S.1001 60.000 

12.122.0039 .2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.01 l.S00.002S.1001 877.000 

12.361.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.02 l.S00.002S.1001 2.774.000 

12.36S.0039 .2223 Pagamento de Pessoal e Encargos Pré-Escola. 3.3 .90.46.02 l.S00.002S.1001 324.000 

12.36S.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.02 l.S00.002S.1001 399.000 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.92.34 l.SOO.OOlS.1002 76.004 

10.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.03 l.SOO.OOlS.1002 1.3SS.OOO 

10.301.0001.2001 Fortalecer a Atenção Primária e a Promoção da Saúd 3.3 .90 .92.34 l.SOO.OOlS.1002 2S3.34S 

10.302.0001.2004 Reestruturar a Rede de Atenção Psicossocial, Urgên 3.3.90.92.34 l.SOO.OOlS.1002 92.894 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.01.00 Secretaria de Assistência Social 

08.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.46.01 l.S00.0000.0000 llS.000 

19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 

06.182.0010.2061 Estruturar, Modernizar, Ampliar e Manter o Departa 3.3.90.30.44 l.S00.0000.0000 118.000 

24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 

28.841 .0000.3001 Juros, Amortização e Encargos da Dívida Pública. 3.2.90.21.01 l.S00.0000.0000 S03 .000 

28.846.0000.3002 Pagamento de Sentenças Judiciárias. 3.1.90.91.99 l.S00.0000.0000 989.000 

28. 846. 0000 .3004 Pagamento de Indenização e Restituição. 3.3 .90.93.99 l.SOl.0000.0000 lS.600 

99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.01.00 Reserva de Contingência 

99.999.9999.9999 Reserva de Contingencia 9.9.99.99.00 l.S00.0000.0000 200.000 

TOTAL 10.819.824 


